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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA 
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca 

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730 

AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

IPOJUCA, 20 de agosto de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO
Destinatário(s): 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO- DPVAT S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ:
09.248.608/0001-04, com sede na Rua da Assembleia, nº 100 - 21º andar – Centro, Rio de Janeiro/ RJ CEP: 20011-
904
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para, querendo, oferecer defesa, no prazo de 15 dias, sob pena de se

presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos,

podendo alegar na contestação toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o

pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir (CPC, art. 336), sob pena de revelia.

 

Eu, WILLIAM LUIZ DE CARVALHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

WILLIAM LUIZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19081116475319200000048323019

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de
cadastro prévio da parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do
seguinte endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº JU 310297604 BR na presente
data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

IPOJUCA, 25 de setembro de 2019
 

Chefe de Secretaria
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2642457- C3/ 2019-04978/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA/PE 

 

 

 

Processo: 00013835920198172730 

  

 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/11/2018. 

Verifica-se que o suposto acidente noticiado na exordial não tem cobertura do Seguro Obrigatório DPVAT, vez 

que o veículo envolvido no sinistro (motocicleta 50cc), encontra-se sem o devido licenciamento e 

emplacamento, assim, o pleito da parte autora não encontra-se consubstanciado na  Lei nº. 6.194/74. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada pela 

parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR  
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
os documentos essenciais à propositura da ação, quais sejam, identidade e CPF. 
 
Verifica se que em nenhum momento foi localizado os documentos pessoais do autor, alertando ainda que o 
mesmo é analfabeto. 
 
Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 
 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
 
I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
 
II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 
 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

 
3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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IV - o pedido, com as suas especificações; 
 
V - o valor da causa; 
 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
 
VII - o requerimento para a citação do réu.” 

 
Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 
 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  
 
I - quando for inepta;  
(...) 
Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 
(...) 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
 
II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  
 
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
 
VI – contiver pedidos incompatíveis 
(...).” 

 
Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 
 

 
“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
(...);” 

 
Assim sendo, pugna a Ré pela intimação pessoal do autor para que preste esclarecimentos acerca das cópias 
ilegíveis, sem prejuízo da juntada de novos documentos, sob pena de extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

ACIDENTE OCORRIDO COM CLICLOMOTOR 50CC 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2ºx. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

 
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

  

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civilx. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 27/11/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.700,00 (DOIS MIL E 

SETECENTOS REAIS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas com fundamento no artigo 485 inciso I do cpc. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, Pede Deferimento, 

IPOJUCA, 4 de outubro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de IPOJUCA, nos 

autos do Processo nº 00013835920198172730. 

  

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

Num. 52058378 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515717300000051235863
Número do documento: 19100815515717300000051235863



 

Num. 52058381 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



Num. 52058381 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



Num. 52058381 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



Num. 52058381 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



Num. 52058381 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



Num. 52058381 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



Num. 52058381 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



Num. 52058381 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



Num. 52058381 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515730700000051235866
Número do documento: 19100815515730700000051235866



 

Num. 52059632 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



Num. 52059632 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/10/2019 15:51:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100815515741900000051235867
Número do documento: 19100815515741900000051235867



 

Habilitação

Num. 52158135 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - 10/10/2019 09:46:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101009465498300000051333420
Número do documento: 19101009465498300000051333420



 

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA

 
 
PROC. Nº 0001383-59.2019.8.17.2730
 

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO
  
Diga a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte ré 

(CPC, artigo 351). 
Cópia do presente, autenticado por servidor em exercício nesta unidade, servirá como Mandado. 
Cumpra-se. 

                                   Ipojuca(PE), em 4 de dezembro de 2019. 
EDUARDO JOSÉ LOUREIRO BURICHEL

Juiz de Direito
 

Rua Cel. João de Souza Leão, s/n, Centro, Ipojuca-PE, CEP 55590-000, Fone: (81)3181-9432
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000 - F:(81) 31819428

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730
AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte autora deixou transcorrer o prazo sem
apresentar manifestação em face do despacho de ID 54316104. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

IPOJUCA, 5 de fevereiro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA

 
 
PROC. Nº 0001383-54.2019.8.17.2730
 
 

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO
 
 

              Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão, especificarem as
provas que pretendem produzir. 
                    Transcorrido tal prazo, com ou sem manifestações, retornem-me os autos conclusos. 

Cópia do presente, autenticada por servidor em exercício nesta Unidade, servirá como mandado. 
Cumpra-se. 
Ipojuca(PE), em 29 de março de 2020. 

 
       EDUARDO JOSÉ LOUREIRO BURICHEL

                  Juiz de Direito
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2642457- C3/ 2019-04978/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA/PE 

 

 

Processo: 00013835920198172730 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

IPOJUCA, 1 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE IPOJUCA - PE
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA, já qualificado nos autos , vem perante Vossa

Excelência, por seu advogado ao final subscrito, em resposta a intimação de id nº. 7759960, informar que

possui interesse na produção de prova pericial.  
 

 
 

Nesses termos,

pede deferimento.

 

Ipojuca, 18 de abril de 2020.

 

 ALEX FIRMINO 

OAB/PE 46.135
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA

 
 
PROC. Nº 0001383-59.2019.8.17.2730
 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO
  
Tomando os autos para análise, passo, concomitantemente, a sanear o processo e ordenar a

produção de provas.
                                No caso concreto, verifica-se que a petição inicial não apresenta nenhuma das ocorrências
previstas no artigo 330 do CPC.

Não merece guarida a preliminar de falta de inépcia da inicial pela ausência de
documentos pessoais do autor, tendo em vista que a matéria probatória comporta demonstração
no transcorrer do feito e, contendo a inicial pedido e causa de pedir, narração lógica dos fatos e
possibilidade jurídica do pedido, não havendo que se falar em vício que possa ocasionar a inépcia
da peça preambular, inclusive à luz da alegação da parte ré quanto à eventual ausência de
documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Rejeita-se, pois, dita preliminar. 
Por outro turno, não merece guarida à preliminar de necessidade de procuração pública

outorgada por meio de instrumento público ante o fato do autor ser analfabeto, tendo em vista que não se mostra
razoável exigir que a procuração outorgada por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça seja
somente por instrumento público, se a legislação (art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa. 

Rejeita-se, pois, dita preliminar. 
Defiro a produção de prova pericial e nomeio perito o médico Dr. Romero Bezerra Cavalcanti

Mendes, CRM-PE nº 12506, para cumprir o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de
compromisso (art. 466, CPC/2015). 

Determino que a escrivania contacte o sr. perito para que este informe as datas disponíveis para
realização do exame, após o que, com a data a ser definida, fica desde já determinada a intimação das partes para
comparecimento ao exame pericial, o qual será realizado no endereço profissional do perito, qual seja, rua Francisco
Alves, 326, Ilha do Leite, ITORK, 3º andar, Recife/PE (telefones para contato 81-34149124 ou 81-996055655),
devendo o (a) periciando (a) comparecer pessoalmente na data, hora e local reservados ao ato, munido dos exames
médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. 

Intime-se o perito, através de seu endereço eletrônico (romeromendes.pe@hotmail.com), para,
após a realização do exame, apresentar laudo, no prazo de 10 (dez) dias, com as respostas à quesitação anexa
padronizada nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos complementares
formulados pelos litigantes. 

Solicite-se ainda ao perito que envie o laudo digitalizado ao endereço eletrônico desta unidade
judiciária (vciv02.ipojuca@tjpe.jus.br). 

Nos termos do Convênio nº 014/20171, celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do
Consórcio do seguro DPVAT, fixo honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que serão adiantados
pelas seguradoras rés. Intimem-se as referidas demandadas para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito
judicial da mencionada verba. 

Intimem-se as partes, por seus patronos, para, caso queiram, indicarem assistentes técnicos e
formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II, CPC/2015), ficando desde já
estipulado que no silêncio da parte demandada serão já considerados os quesitos já apresentados. 

  

Rua Cel. João de Souza Leão, s/n, Centro, Ipojuca(PE), CEP 55590-000, Fone: (81)3181-9432
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Ainda, com fundamento no artigo 370 do CPC, defino os seguintes pontos controvertidos a serem
respondidos pelo sr. Perito judicial e aqui considerados como questionamentos do julgador:  a)Se o Autor possui
invalidez parcial permanente; b) natureza da invalidez parcial permanente (ônus da prova do Autor);
c)percentual da invalidez parcial permanente; d) quando houve a consolidação da lesão (ônus da prova do
Réu); e) se as lesões apresentadas possuem nexo causal com o acidente de transito (ônus da prova do
Autor); f) qual o percentual de enquadramento na tabela constante do anexo da Lei nº 6.194/74, com a
alteração promovida pela Lei nº 11.945/2009. 
                    Cópia da presente, autenticada por servidor em exercício nesta Unidade, servirá
como mandado. 
              Cumpra-se. 

Ipojuca(PE), em 20 de abril de 2020. 
 

       EDUARDO JOSÉ LOUREIRO BURICHEL
                Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000 - F:(81) 31819428

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730
AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 
CERTIDÃO

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei e-mail ao perito. O certificado é verdade
e dou fé. 

IPOJUCA, 23 de abril de 2020
Chefe de Secretaria
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De : Alisson Claudio Lins Matias
<alisson.matias@tjpe.jus.br>

Assunto : Designar data para realização da perícia - PROC Nº
0001383-59.2019.8.17.2730

Para : romeromendes pe
<romeromendes.pe@hotmail.com>, victorcarvalho
19 <victorcarvalho_19@hotmail.com>

Zimbra alisson.matias@tjpe.jus.br

Designar data para realização da perícia - PROC Nº 0001383-59.2019.8.17.2730

Qui, 23 de abr de 2020 10:00
1 anexo

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA

Rua Cel. João de Souza Leão, s/n, Centro, Ipojuca(PE), CEP 55590-
000, Fone: (81)3181-9432

 
PROC. Nº 0001383-59.2019.8.17.2730
  

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO
 
Tomando os autos para análise, passo, concomitantemente, a sanear

o processo e ordenar a produção de provas.

                                No caso concreto, verifica-se que a petição inicial não apresenta
nenhuma das ocorrências previstas no artigo 330 do CPC.

Não merece guarida a preliminar de falta de inépcia da
inicial pela ausência de documentos pessoais do autor, tendo em
vista que a matéria probatória comporta demonstração no transcorrer
do feito e, contendo a inicial pedido e causa de pedir, narração
lógica dos fatos e possibilidade jurídica do pedido, não havendo
que se falar em vício que possa ocasionar a inépcia da peça
preambular, inclusive à luz da alegação da parte ré quanto à
eventual ausência de documentos indispensáveis à propositura da
ação.

Rejeita-se, pois, dita preliminar.
Por outro turno, não merece guarida à preliminar de necessidade

de procuração pública outorgada por meio de instrumento público ante o fato do
autor ser analfabeto, tendo em vista que não se mostra razoável exigir que a
procuração outorgada por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à
Justiça seja somente por instrumento público, se a legislação

(art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa.
Rejeita-se, pois, dita preliminar.
Defiro a produção de prova pericial e nomeio perito o médico Dr.

Romero Bezerra Cavalcanti Mendes, CRM-PE nº 12506, para cumprir o encargo
escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso (art. 466,
CPC/2015).

Determino que a escrivania contacte o sr. perito para que este
informe as datas disponíveis para realização do exame, após o que, com a data a
ser definida, fica desde já determinada a intimação das partes para
comparecimento ao exame pericial, o qual será realizado no endereço profissional
do perito, qual seja, rua Francisco Alves, 326, Ilha do Leite, ITORK, 3º andar,
Recife/PE (telefones para contato 81-34149124 ou 81-996055655), devendo o (a)
periciando (a) comparecer pessoalmente na data, hora e local reservados ao ato,
munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão do acidente.

Intime-se o perito, através de seu endereço eletrônico
(romeromendes.pe@hotmail.com), para, após a realização do exame, apresentar
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laudo, no prazo de 10 (dez) dias, com as respostas à quesitação anexa
padronizada nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de
eventuais quesitos complementares formulados pelos litigantes.

Solicite-se ainda ao perito que envie o laudo digitalizado ao

endereço eletrônico desta unidade judiciária (vciv02.ipojuca@tjpe.jus.br).
Nos termos do Convênio nº 014/20171, celebrado entre o TJPE e a

Seguradora Líder do Consórcio do seguro DPVAT, fixo honorários periciais no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que serão adiantados pelas seguradoras
rés. Intimem-se as referidas demandadas para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar
o depósito judicial da mencionada verba.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para, caso queiram,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de
05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II, CPC/2015), ficando desde já estipulado
que no silêncio da parte demandada serão já considerados os quesitos já
apresentados.

 Ainda, com fundamento no artigo 370 do CPC, defino os seguintes
pontos controvertidos a serem respondidos pelo sr. Perito judicial e aqui

considerados como questionamentos do julgador:  a)Se o Autor possui invalidez
parcial permanente; b) natureza da invalidez parcial permanente (ônus da
prova do Autor); c)percentual da invalidez parcial permanente; d) quando
houve a consolidação da lesão (ônus da prova do Réu); e) se as lesões
apresentadas possuem nexo causal com o acidente de transito (ônus da prova
do Autor); f) qual o percentual de enquadramento na tabela constante do
anexo da Lei nº 6.194/74, com a alteração promovida pela Lei nº 11.945/2009.
            Cópia da presente, autenticada por servidor em
exercício nesta Unidade, servirá como mandado.
            Cumpra-se.

Ipojuca(PE), em 20 de abril de 2020.
 

EDUARDO JOSÉ LOUREIRO BURICHEL
Juiz de Direito

Despacho (1).pdf
27 KB 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca 

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730 

AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca, fica(m) a(s) parte(s) ré

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60837267.

IPOJUCA, 23 de abril de 2020.

ALISSON CLAUDIO LINS MATIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca 

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730 

AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca, fica(m) a(s) parte(s) autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60837267.

IPOJUCA, 23 de abril de 2020.

ALISSON CLAUDIO LINS MATIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2642457- C3/ 2019-04978/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA/PE 

 

 

Processo: 00013835920198172730 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 
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• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

IPOJUCA, 29 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE IPOJUCA - PE
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA, já qualificado nos autos , vem perante Vossa

Excelência, por seu advogado ao final subscrito, em resposta a intimação de id nº.  8018934, informar que

possui interesse na produção de prova pericial.  
 

 
 

Nesses termos,

pede deferimento.

 

Ipojuca (PE), 03 de maio de 2020.

 

 ALEX FIRMINO DOS SANTOS 

OAB/PE 46.135
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000 - F:(81) 31819428

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730
AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que habilitei aos presentes autos o perito o médico Dr.
Romero Bezerra Cavalcanti Mendes, CRM-PE nº 12506. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

IPOJUCA, 4 de maio de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA 
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca 

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730 

AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr Dr. Romero Bezerra Cavalcanti Mendes, CRM-PE nº 12506., em face do(a) despacho de ID 60837267

proferido nos autos do processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730 da 2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca, ajuizado por

AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Defiro a produção de prova pericial e nomeio perito o médico Dr. Romero Bezerra Cavalcanti
Mendes, CRM-PE nº 12506, para cumprir o encargo escrupulosamente, independentemente de
termo de compromisso (art. 466, CPC/2015). Determino que a escrivania contacte o sr. perito
para que este informe as datas disponíveis para realização do exame, após o que, com a data a
ser definida, fica desde já determinada a intimação das partes para comparecimento ao exame
pericial, o qual será realizado no endereço profissional do perito, qual seja, rua Francisco Alves,
326, Ilha do Leite, ITORK, 3º andar, Recife/PE (telefones para contato 81-34149124 ou 81-
996055655), devendo o (a) periciando (a) comparecer pessoalmente na data, hora e local
reservados ao ato, munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão do acidente.
Intime-se o perito, através de seu endereço eletrônico (romeromendes.pe@hotmail.com), para,
após a realização do exame, apresentar laudo, no prazo de 10 (dez) dias, com as respostas à
quesitação anexa padronizada nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além
de eventuais quesitos complementares formulados pelos litigantes. Solicite-se ainda ao perito que
envie o laudo digitalizado ao endereço eletrônico desta unidade judiciária
(vciv02.ipojuca@tjpe.jus.br). Nos termos do Convênio nº 014/20171, celebrado entre o TJPE e a
Seguradora Líder do Consórcio do seguro DPVAT, fixo honorários periciais no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), que serão adiantados pelas seguradoras rés. Intimem-se as referidas
demandadas para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da mencionada verba.
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, caso queiram, indicarem assistentes técnicos e
formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II,
CPC/2015), ficando desde já estipulado que no silêncio da parte demandada serão já
considerados os quesitos já apresentados. Ainda, com fundamento no artigo 370 do CPC, defino
os seguintes pontos controvertidos a serem respondidos pelo sr. Perito judicial e aqui
considerados como questionamentos do julgador: a)Se o Autor possui invalidez parcial
permanente; b) natureza da invalidez parcial permanente (ônus da prova do Autor); c)percentual
da invalidez parcial permanente; d) quando houve a consolidação da lesão (ônus da prova do
Réu); e) se as lesões apresentadas possuem nexo causal com o acidente de transito (ônus da
prova do Autor); f) qual o percentual de enquadramento na tabela constante do anexo da Lei nº
6.194/74, com a alteração promovida pela Lei nº 11.945/2009....“
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente
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IPOJUCA, 4 de maio de 2020.

WILLIAM LUIZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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juntada de honorários periciais
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2642457- C3/ 2019-04978/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IPOJUCA/PE 

 

 

 

Processo: 00013835920198172730 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

IPOJUCA, 12 de maio de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 29/04/2020 - Hora: 12:38:00 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11974.515014 2 82690000030000

2717 / 839299

29/04/2020 040301400012004293 DJ 29/04/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119745150-4

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11974.515014 2 82690000030000

2717 / 839299

040301400012004293 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119745150-4

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

IPOJUCA - 02A VARA CIVEL

3014

GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01506424

00013835920198172730

040301400012004293

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01506424 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0403014

100013835920198172730

IPOJUCA - 02A VARA CIVELVARA:

040301400012004293

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

28/05/2020

28/05/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: IPOJUCA

COMARCA: IPOJUCA
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06/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00013835920198172730
N° DO PROCESSO

06/05/2020
DATA DA GUIA

2642457
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA FISÍCA 04441035462
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4975F13FDE9669F4         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11974.515014 2 82690000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000 - F:(81) 31819428

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730
AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei a marcação de perícia. O certificado é verdade
e dou fé. 
 
 

 

IPOJUCA, 8 de junho de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Ao Exmo. Juiz (a) da 2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca – TJPE 

 

Recife, 29 de maio de 2020. 

 

 

Processos:  

0001201-73.2019.8.17.2730 

0001383-59.2019.8.17.2730 

 

 

 

 

 

Solicito convocação dos processos citados para comparecimento e realização de perícia médica 

na Rua Francisco Alves, 326, Ilha do Leite, 3º andar Instituto de Traumatologia e Ortopedia 

Romeu Krause (ITORK) no dia 17 de Setembro de 2020 às 15h30min. 

 

Aguardo condução por Vossa Excelência. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Av. Francisco Alves de Souza, S/N, Centro, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000  

2ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca 

Processo nº 0001383-59.2019.8.17.2730 

AUTOR: GIVANILDO JOAQUIM DE SANTANA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 17de Setembro de 2020 

Horário: 15h30min 

Endereço: Rua Francisco Alves, 326, Ilha do Leite, 3º andar Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause

(ITORK)   
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

IPOJUCA, 8 de junho de 2020.

 
VALDEMAR LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Diretoria Cível do 1º Grau
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CIENTE DA INTIMAÇÃO ID 8481421.
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